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ESTADO DE SERGIPE
MUNiCíPIO DE SALGADO

lEI N° 647{2014

DE 02 DE SETEMBRO DE 2014.

CÂMARA~~UN
AP

I

IPAL "E SALGADO
VADO

L2cJ.Y-

Dispõe sobre a remuneração dos Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de
Combates as Endemias, servidores
públicos do Município de Salgado e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGADO, ESTADO
DE SERGI E, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação
em vigor, az saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - A remuneração percebida pelos servidores
municipais investidos nos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e os
Agentes de Combate às Endemias, passam a ter remuneração base descrito
no quando baixo:

CARGO

Agente Co unitário oáe Saúde

Agente de ombate às Endemias

I REMUNERAÇAO BASE

RS 1.014,00

R$ 1.014,00

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições legislativas em
contrário.

SALGADO (SE), em 02 de setembro de 2014.
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